
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 

 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 009/2010 

  
O MUNICÍPIO DE AMAMBAI – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, constituída através da Portaria nº 031/2010, Torna Público 
TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados o Gabarito do Processo Seletivo Simplificado de provas, 
realizado no dia 23 de Maio do corrente, conforme segue: 

Cargo: 3 - ORIENTADOR SOCIAL-CENTRO DA JUVENTUDE  
 Prova Descrição Questões Respostas  
 1 língua portuguesa 10 D A D D A C A D D A   

 2 informática 10 D B C C A D D B C D   

 3 orientador social-centro da juventude 10 B A A C B A C D B D   

 Cargo: 4 - ORIENTADOR SOCIAL-ALDEIA AMAMBAI  
 Prova Descrição Questões Respostas  
 1 língua portuguesa 10 D A D D A C A D D A   

 2 informática 10 D B C C A D D B C D   

 4 orientador social-aldeia amambai 10 B A A C B A C D B D   

 Cargo: 5 - COORDENADOR PEDAGÓGICO  
 Prova Descrição Questões Respostas  
 1 língua portuguesa 10 D A D D A C A D D A   

 2 informática 10 D B C C A D D B C D   

 5 coordenador pedagógico 10 C C A B D B C D A B   

 Cargo: 6 - COORDENADOR DE INSERÇÃO  
 Prova Descrição Questões Respostas  
 1 língua portuguesa 10 D A D D A C A D D A   

 2 informática 10 D B C C A D D B C D   

 6 coordenador de inserção 10 C B B A C B A A D B   

 Cargo: 7 - COORDENADOR DE MONITORAMENTO  
 Prova Descrição Questões Respostas  
 1 língua portuguesa 10 D A D D A C A D D A   

 2 informática 10 D B C C A D D B C D   

 7 coordenador de monitoramento 10 C B B A C B A A D B   

 
Em conformidade, com o subitem 8.1. serão admitidos recursos, no prazo de 02 

(dois) dias úteis, ao gabarito, contados a partir das respectivas publicações no site http://www.sigmams.com.br, por 
afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal e na imprensa oficial do Município. 
 

 
Amambai/MS, 24 de Maio de 2010. 

 
 
 

LUCELI ROA RAMIRES 
Membro 

SILVIA REJANE 
Presidente 

HENRIQUE CESAR KOMIYAMA 
Membro 

 


